
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 035/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  obedecidas  as  formalidades
regimentais, etc:
 
Resolve:
 
Art. 1º - ANULAR o Ato da Mesa Diretora nº 003/2025, de 07 de
março de 2025.
 
Art. 2º - ANULAR o Ato da Mesa Diretora nº 004/2025, de 07 de
março de 2025.
 
Art.  3º  -  Esta  Portaria  é  retroativa  a  10  de  março  de  2025.
Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande
do Norte, em 24 de março de 2025.
 
Carlos Marcondes Matias Lopes
Presidente da Câmara Municipal
Itajá / RN
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